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TRIBUNAT DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DA PRESIDENCIA
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Florianópolis, le de dezembro de 2021.

Ao Exceleníssimo Senhor
Deputado MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislaüva do Estâdo de Santa Catarina (Alesc)

Assunto: sollclta a lndlcação de um audltor ffscal de controle erterno para acompanhar os tnbalhos da comlssão Mlstã da Assemblela leglslaüva do
Estado de Santa catarina (Alesc), com o obieüvo de apreclar e analisa. o pro.esso ie estudo de desestatlzagão dos poÍtos do Estado de Santa câtaÍina.

Conselheiro Adlrcéllo de Moraes Ferrelra Júnlor
Presidente

Senhor Presidente,

com meus cordiais cumprimentos, confirmo o recebimento do ofício n,}0z/2}2L,encaminhado a esta corte de contas por correio eletrônico em 1gde novembro do corrente ano (Processo sEl n. 21.0.00000242841, o qual solicita a indicação de 1 (um) auditor fiscal de controle externo deste Tribunal para
acompanhar os trabalhos da comissão Mista da Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina (Alesc), que tem como objetivo apreciar e analisar oprocesso de estudo da desestaüzação dos portos do Estado de Santa Catarina.

Em atençãq o expediente foi encaminhado à Diretoria-Geral de Controle Externo (DGCE) deste Tribunal, que prestou esclarecimentos, nos termos doDespacho 0025236, que sêgue anexo, contendo a indicação solicitada, com o qual anui este presidente.

Atenciosamente,

Documento assinado eletÍonicamente por Adlrcélio de Moraer Ferelra Júnlor, Prerldente, em 0l / 12/2021, às 13 :53, conforme art. lo, m, ubu, da Lei ll.4l9 /20O6.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tce.sc,gov.br/sei/validador informando o código verificador 0026100 e o código CRC EEB8CA39.
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DIRETORIA GERAT DE CONTROTE EXTERNO

DESPACHO

PROCESSo: 21.0.000002428-4

INTERESSAD0: comissõo Mista da Ascembléla Legiclativa do Estado de sc
ASSUNTo: Pedido do Presidente da Comissâo, Deputado Volnei Weber, solicitando a indioação de Auditor Fiscal para acompanhar os tabalhos da mesm4instituída com o objetivo de apreciar e analisar o proõesso de estudo da desestatização dos portós do Estado de Santa ôatarina.

Seúora Chefe de Gabinete da presidência,

Cumprimentando-a cordiabnente, indico, em atenção ao pedido da Comissão Mista da Assembleia Legislativa do Estado de SC, a Auditora Fiscalde confole Extemo Gilnaru Tenfen warmling, mafrícula 4 1.0i2-6, chefe da Divisâo I a" pit i"ri" ã"-EËJr"r* e Entidades congêneres - DEC, eresponsável pela análise de processos relacionados aos Portos Catarinenses, para auxiliar os tabalhos junto à Casa úgislativa Estadual.
outrossim, informo que já foram feitos contatos telefônicos com as assessorias da Comissão Mista e do próprio Gabinete do Deputado Volveiweber, colocando à disposição a DEC, como também a Direção-Geral de contole Extemo.

Assim sendo, esta Diretoria Geral de Controle f,xfsrns saçaminha os autos à consideração de V. Su, para que providencie oÍlcio-resposta aoParlamento Catarinense.

Respeitosamente,

Marcelo Bropoli da Costa

Diretor Geral de Contole Extemo

Documento assinado eletonicamonte por MARCELo BRoGNoLI DA cosTA, Dtretor(e) Gerú, em25/lll202l, às 15:43, confome art. 1., IrI, "b,,, da Leilt.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site htçs://sei.tce.sc.gov.br/sei/validador informando o código verificador 0025236 e o código CRC 593Etr'566.
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